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L§I Ne 143, de 18 de il.ezembro d.e 2000.

ffiflE§fÂ: §stabelece oÊ sutsid.ios d.o Prefeito
e d.o YÍce-?refeito pare a gestão t

adnlnistrativa 2OO1*/ 2AO4, bem coilto

os valores d.os salárioe Õos secret§
rios mmicipais e cargos afjns e

ad.ota outras provldêncía§"

À câI[á8Â MI]I{rcrPáI, DE sq§rÀ cr{üB, Estado âe Pernarntxrco,
uso d.e fiuas atribrrições legais, FAZ §.&3§R que o PfenárÍo lecretou e

Prefeíto }8unieÍpaL Sâ§CIOI{À a seguÍnte treÍ I

L

"ârt. 19 - A presente I,ei tern *rLcro no arto 29r V e 37r §I,
da Constltrrição Federall e/c as &end.as Constitucionaís r,ss lglgT e

25/o}i 43r III, ôa EeÍ Orgâni"oa tr§uaieipaJ., combiaad.o, aÍnd,a eola a lrrg
tnrção §ozuetiva (regras), baixedas pelo fribunal d.e Contas do Sstado
d.e Sernamtrueo, pub}iead.o nô n.0nE. ae IL/].f/2OOO.

"àrt. 2§ * O stÀbsÍaío do PrefeÍto para a Gestão Àdninistrati
va qlrG se ilricj"& ea janeiro de 2CI01 a Zü04r será d.e RS 4.500100 ( qug

tro n:il e quiahentos reaís), aens&L, b:*rtos, su jeitoe aos d,escontos eg

tatn{dos peJ-a Enenil.a Constitu.cional" n§ zO/IACIA e a§ ).egisLações oráÍn§
rias e compl"eaentar pertinentes"

pÂsáGÊÀI'O üm:cO - 0 sr:,bsíaio âo Yíce*Prefei.toy eorresponde-
rá a 5*fr (eÍnqumta por cento) ao nrtsídXo d.o PrefeÍto, igualneate nq[
salr sujeitos eos Eeslr.os deecontos jneldlôos sobre o do prefeito.

Ârto 3e * 0e eaLâfios ilos secretdrioe mlnÍeÍpaJ.s e ocuBantes
de eargos afLue, a sêrêBi pagos a categoria na siesaa geetão admJaistrat!
va será d.e §t 600100 (eeísce,ntoe reaj,s), ner:sais, negad.a a atribr.lÍção
d.e qual"squer outras gre.tifieações ou vantagêl:.sr

Árt, +e Oa saLárioe d.os demais servÍd.ores do quadro d.o
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continuação d.a lei n0 14lr cle LB cre âezenbro d,e a0oo.

BrovS"mento em coqissão, serão atuaLizad.os pela s,edia d.os al3entos salg
rÍais coneedid-es aos funclonários d.e carreirar rl& §o&a d.os dltieos 3-Z
(aoze) IneÉe§ do exercÍcio, pâre vigorar no exerc{cj-o surbsequente, deg
de que nenJars salárÍo pago a qualquer serwld.or suplante o ",rbs{dio cto
Prefeito.

PÂnáGnÂ3o Úil1c0 * Para o idíeio d.a Gestão Âdpinistrativa r

que se iJricia en 2001 e proJeta a t004r oÊr saLáriss deses eerrld.ores r

serão comi-gÍd,os pe3.a &ês§& med.ia de eomeção atrlbuída aos sal.ários t

d.os secretdrios Hunieipais e eargos afj.n,s.

-à'rt. 5a * .Às d.espeeas deeomentes d.a aplicação eleeta I,ei, r

serão suportaiLas pelas dotaçõee orça&eatrárias próprias Sare o exereí-,
elo fÍnanceÍro de 200L1 reforçad.as, se necessáírior râ fomra da leglslê
çao vlgente.

Ârt. 69 - Esta l"ei er:tra ern vÍgor a 01 de janeiro de 2OO].r

ârt. 79 - síca revogad,e§t &§ disposiçães en contrárío,
§aIa dae Seeeões d,a 6ânara ffiunlcípaJ. de santa üruz-?p, en

t8 de d,ezeurbro ôe 200O.
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